INDICAÇÃO Nº 
1631
, DE 2005

   Considerando que o IAMSPE tem por finalidade o atendimento médico e hospitalar ao servidor público do Estado de São Paulo, mantido através da contribuição obrigatória de 2% do salário dos funcionários públicos;

   Considerando que a Casa de Saúde e Maternidade São José, no município de Mirandópolis, presta atendimento aos funcionários públicos daquela Região, tais como professores, agentes penitenciários (são 3 Penitenciárias), funcionários do Fórum, do Hospital Geral, da Casa da Agricultura;

   Considerando que estes funcionários estão enfrentando inúmeras dificuldades para conseguirem atendimento médico e marcação de exames, em função da diminuição das quotas de guias;

    Considerando que com esta medida negativa, inúmeros servidores e seus dependentes estão dirigindo-se para o Hospital do Servidor Público Estadual, na  Capital Paulista, em busca de atendimento médico e hospitalar;

   Considerando que a redução do número de pacientes do interior atendidos no Hospital do Servidor da Capital, permitirá um maior rodízio de leitos hospitalares, a diminuição das filas e do tempo de espera para a marcação de consultas e a melhoria da qualidade  do atendimento dos pacientes da Capital e municípios mais próximos;

         Em face do exposto,

                                      INDICO, com fundamento no Art. 159, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, a realização de estudos administrativos necessários visando o aumento da quota mensal destinada ao convênio junto à Casa de Saúde e Maternidade São José de Mirandópolis.

Sala das Sessões, em
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